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Aviso 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.II AVISO DE LICITAÇÃO .PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
13/2020.PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, 
torna público que realizará Processo Licitatório nº 13/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 11/2020, tendo como critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 08 de Maio de 2020, às 14:00hs, tendo como objeto: “PREGÃO PRESENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO COM GARANTIA DE INSTALAÇÃO, UTILIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. A RELAÇÃO DAS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES  ENCONTRA-SE EM ANEXO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.”. O edital e 
seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do 
Norte/SC. Braço do Norte, 14 de Abril  de 2020. ROBERTO KUERTEN MARCELINO.PREFEITO MUNICIPAL 
 
Extrato 
 
Município de Braço do Norte. Processo Licitatório Nº 32/19. Tomada de Preço nº 05/19. Extrato 2º Termo Aditivo 
ao Contrato Nº 63/16. Contratante: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. Contratado: BRANCO PEDRAS ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA EPP. Cláusula Primeira - Dá-se a este aditivo a seguinte redação: Com relação à Cláusula 
DÉCIMA SEGUNDA: (DO PRAZO), conforme Parecer Jurídico e Parecer Técnico em anexo há necessidade de 
prorrogação na data de término prevista em 30/03/2020 para até 30/06/2020 devido às justificativas apresentadas 
pela fiscalização da presente obra. Cláusula Segunda - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Data de Assinatura: 30/03/20. Roberto Kuerten 
Marcelino. Prefeito Municipal. 
 
 
 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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